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PROJETO DE LEI Nº     / 2025
Dispõe sobre isenção de IPTU e taxa de coleta de lixo para pessoas com TEA (Transtorno do Espectro Autista), e dá outras providências.

	O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ,
	
	 Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedida isenção de IPTU (Imposto Predial Territorial Urbano) e taxa de coleta de lixo ao imóvel que seja de propriedade e residência do contribuinte, cônjuge e/ou filhos dos mesmos que comprovadamente sejam pessoas com TEA (Transtorno do Espectro Autista).
Parágrafo único. A isenção de que trata o caput será concedida somente para um único imóvel do qual a pessoa com TEA (Transtorno do Espectro Autista) seja proprietário ou dependente e que seja utilizado exclusivamente como sua residência e de sua família, independentemente do tamanho do referido imóvel.
Art. 2º Para ter direito à isenção, o requerente deve apresentar cópias dos seguintes documentos: 
I - Documento hábil comprobatório de que, sendo portador da doença, é o proprietário do imóvel no qual reside juntamente com sua família; 
II - Documento de identificação do requerente (Cédula de Identidade/RG) e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e, quando o dependente do proprietário for a pessoa com TEA, juntar documento hábil a fim de se comprovar o vínculo de dependência (cópia da certidão de nascimento/casamento e/ou cópia da declaração de imposto de renda); 
III - Documento de identificação do requerente e do dependente com TEA; 
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
V - Atestado médico da pessoa com TEA, fornecido pelo médico que acompanha o tratamento, contendo: 

a) Diagnóstico expressivo da doença (anatomopatológico); 
b) Estágio clínico atual; 
c) Classificação Internacional da Doença (CID); 
d) Carimbo que identifique o nome e número de registro do médico no Conselho Regional de Medicina (CRM).
Art. 3º O beneficiário da isenção deverá ser recadastrado a cada 5 (cinco) anos, apresentando os documentos atualizados que comprovem a manutenção das condições exigidas para a concessão da isenção, incluindo o Laudo Médico atualizado.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Justificativa

		A presente Lei visa promover a inclusão e a proteção dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no município de Sumaré, proporcionando um benefício de isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e da taxa de coleta de lixo. A medida tem como objetivo aliviar a carga tributária das famílias que possuem pessoas com TEA, considerando as dificuldades que esse grupo pode enfrentar no contexto social e econômico.
	A concessão da isenção visa também incentivar a permanência dessas famílias em suas residências, promovendo a estabilidade no lar e, ao mesmo tempo, reconhecendo o impacto financeiro do tratamento e acompanhamento médico dos indivíduos com TEA. Além disso, a medida não distingue o tamanho do imóvel, respeitando a realidade de muitas famílias que, independentemente do tamanho da propriedade, enfrentam desafios relacionados ao transtorno.
	A exigência de documentação médica e comprovante de vínculo de dependência é uma forma de garantir a idoneidade da isenção, assegurando que o benefício seja destinado às pessoas que realmente necessitam dessa medida. A regulamentação futura permitirá a adaptação e o detalhamento dos procedimentos, garantindo que a aplicação da Lei seja eficaz e justa.
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